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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA Nº 230, DE 14 DE JUNHO DE 2023.

  

  Ins�tui o Comitê Diversidades no âmbito da
SENAPPEN

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos incisos VII, VIII, IX do ar�go 62 do Anexo I da Portaria nº 199, de 9 de novembro de 2018, e
considerando a necessidade de amplo diálogo e ins�tucionalização de polí�cas que visam o respeito às
diversidades,

RESOLVE:

Art.1º Ins�tuir o Comitê Diversidades no âmbito da SENAPPEN.

Parágrafo único. O Comitê possuirá caráter permanente e deverá propor ações que promovam o
diálogo sobre diversidades e a ins�tucionalização de polí�cas com o obje�vo de incen�var o respeito às
diversidades na cultura organizacional da SENAPPEN.

Art.2º O Comitê Diversidades será cons�tuído pelos seguintes membros da SENAPPEN:

I - um representante do Gabinete da Secretaria Nacional de Polí�cas Penais, que
presidirá o Comitê;

II - um representante da Ouvidoria Nacional de Serviços Penais;

III - um representante da Assessoria de Gestão de Riscos e Assuntos Estratégicos;

IV - um representante da Escola Nacional de Serviços Penais;

V - um representante da Corregedoria-Geral;

VI - um representante da Diretoria-Execu�va;

VII - um representante da Diretoria de Polí�cas Penitenciárias;

VIII - um representante da Diretoria de Inteligência Penitenciária;

IX - um representante da Diretoria de Cidadania e Alterna�vas Penais;

X - um representante da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal; e,

XI - um representante de cada Penitenciária Federal.

Art.3º As ações do Comitê Diversidades deverão ser organizadas por meio de plano de
trabalho, a ser validado pelo Secretário Nacional de Polí�cas Penais, tendo como eixos prioritários:

I - raça e etnia;

II - população LGBTQIA+;

III - gênero;
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IV - diversidade geracional; e;

V - pessoas com deficiência.

§1 Os membros do Comitê poderão atuar a par�r de subcomissões organizadas por
eixo prioritário ou com obje�vo previamente definido.

§2 O primeiro plano de trabalho deverá ser apresentado em até 90 (noventa) dias a
contar da data de designação dos membros do Comitê.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

 
RAFAEL VELASCO BRANDANI

Secretário Nacional de Polí�cas Penais

Documento assinado eletronicamente por Rafael Velasco Brandani, Secretário(a) Nacional de Polí�cas
Penais, em 14/06/2023, às 20:35, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 24540656 e o código CRC 66136EBD
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.
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